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O Anteprojeto de Lei nº 274/2019, que INSTITUI O PROGRAMA “MULHER, SUA SAÚDE, SEUS DIREITOS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria da Vereadora Marli Aparecida Barbosa,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 274/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	

INSTITUI O PROGRAMA “MULHER, SUA SAÚDE, SEUS DIREITOS” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS


Art. 1º – fica instituído o Programa “Mulher, sua Saúde, seus Direitos” no Município de Sete Lagoas.

§ 1º O Programa instituído terá como objetivo difundir conhecimentos importantes para a saúde da mulher nas diferentes etapas de sua vida e conscientizá-la de seus direitos enquanto cidadã e trabalhadora.

§ 2º O Programa será desenvolvido através de meios eficazes de difusão de informação, especialmente as seguintes:

I – Seminários, cursos e palestras;

II – Vídeos e slides;

III – Cartilha da Mulher;

IV – Mídia impressa, escrita, falada e televisada.

Art. 2º - O Programa ora instituído deverá necessariamente difundir informações essenciais para a mulher nas seguintes áreas:

I – Saúde da Mulher;

II – Gravidez, parto e pós – parto;

III – Planejamento familiar;

IV – Prevenção da AIDS;

V – Adolescência feminina;

VI – Menopausa e terceira idade;

VII – Direitos no trabalho;

VIII – Direito à educação;

IX – A mulher como cidadã.

Art. 3º - Do Programa constará também a criação e distribuição através da Divisão Municipal de Saúde, do “Cartão da Mulher” no qual constará, além da identificação da portadora e de informações básicas, espaço para anotações para o seu controle de consultas, exames e tratamento nas seguintes áreas:

I – consulta ginecológica periódica;

II – Citologia Oncótica;

III – Exames (mamografia, ecografia, teste de osteoporose);

IV – Planejamento familiar;

V – Gestação;

VI – Menopausa e terceira idade (controle e tratamento de osteoporose). 

Art. 4º – o Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                    


                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de agosto de 2019.
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